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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 2.139, 06 DE MAIO DE 2.024.

(Formaliza a adesão do Município
de Dirce Reis ao projeto “Facilita
SP  –  Municípios”  instituído  pela
Resolução SDE nº 05,  de 12 de
março  de  2024,  no  âmbito  do
Decreto estadual nº 67.979, de 25
de setembro de 2023, e o Decreto
estadual  nº  67.979,  de  25  de
setembro de 2023).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO a Lei  Federal  nº  13.874,  de  20 de
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  8.934,  de  18  de  novembro  1994,  o
Decreto-Lei  nº  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946  e  a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada
nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966; e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de
abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25
de  setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25
de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negócios  do  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  Facilita  SP.

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12 de
março de 2024, instituiu o Projeto "Facilita SP - Municípios"
com o  objetivo  de  fornecer  apoio  à  implementação  de
medidas  de  incentivo  à  l iberdade  econômica  e
desburocratização  em Municípios  paulistas,  por  meio  de
ações de suporte para adequações normativas, integração
tecnológica e melhoria processual;

D E C R E T A:
Art.  1º.  O Município de Dirce Reis  adere a Projeto

"Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº
0 5 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  c o m  v i s t a s  a o
desenvolvimento  de  um  ambiente  de  negócios  mais
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários
por  meio  de  uma  política  de  desburocratização  e
cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

Art.  2º.  Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I – Adotará:
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da

atividade  econômica  previstos  nas  Leis  estaduais  nº
17.530, de 11 de abril  de 2022, e nº 17.761, de 25 de
setembro de 2023, regulamentadas na forma do Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas
do  Comitê  Estadual  para  Simplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de
pessoas jurídicas; e

c)  a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica
(CNAE)  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  (Concla).

II – Formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a
Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº
55.660, de 30 de março de 2010.

Art. 3º. As disposições deste Decreto aplicam-se ao
trâmite do processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômica  requeira  ato  administrativo  adicional  ou
complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  de  qualquer  ente
federativo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 06 de maio

de 2.024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na data supra, conforme legislação

em vigor:
Adauto José de Oliveira

Assessor Técnico de Gabinete
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024
PROCESSO Nº 30/2024
REFERÊNCIA:  Contratação  de  empresa  para

fornecimento  de  profissional  qualificado  e  com  certificado
para  ministrar  aulas  de  capoeira,  dança,  karatê,  futsal,
violão, voleibol e zumba.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação
em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 174/2023, Adjudicando
a licitação, bem como após análise da ata da sessão de
pregão,  HOMOLOGO  este  presente  procedimento  para
dele  provenham  seus  legais  efeitos  à  empresa:
40.988.303 – Gabriela Alice de Sousa Minuci – CNPJ
nº 40.988.303/0001-89, vencedora dos itens: 01, 02, 04,
05, 06 e 07 e à empresa: Edson de Freitas Resende –
CNPJ nº 17.102.521/0001-52, vencedor do item: 03.

Dirce Reis, 06 de maio de 2024.
Roberto Carlos Visoná

Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratada: 40.988.303 Gabriela Alice de Sousa Minuci

– Contrato nº 07/2024 – R$ 44.622,00
Edson de Freitas Resende – Contrato nº 08/2024 – R$

18.870,00
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

profissional  qualificado  e  com  certificado  para  ministrar
aulas de capoeira, dança, karatê, futsal, violão, voleibol e
zumba.

Data 06/05/2024
Vigência: 31/12/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 04/2024 - Processo

nº 30/2024
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS
Processo  nº  37/2024.  Concorrência  Eletrônica  nº

01/2024.  Encontra-se  aberta  a  mencionada  licitação,
visando  a  “CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE PISO TIPO PEDRA
PORTUGUESA  NA  PRAÇA  DA  MATRIZ  DO  MUNICÍPIO  DE
DIRCE  REIS/SP”  A  data  inicial  para  apresentação  das
propostas será das 00h do dia 08 de maio de 2024 e a final
as 13h do dia 23 de maio de 2024, enquanto que a sessão
eletrônica ocorrerá no dia 23 de maio de 2024, a partir das
13h30, no Portal  da Bolsa de Licitações do Brasil  –  BLL
(www.bll.org.br).  Eventuais  pedidos  de  esclarecimentos
e/ou  impugnações  deverão  ser  encaminhados,
exclusivamente, pela mencionada plataforma da BLL. Dirce
Reis, 06 de maio de 2024. Roberto Carlos Visoná – Prefeito
Municipal.

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, através do seu

Prefeito Municipal,  FAZ SABER,  que o candidato abaixo
relacionado,  aprovado  no  Processo  Seletivo  nº  02/2023,
deverá  comparecer  no  Setor  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal de Dirce Reis, sito na Rua Catulo da
Paixão Cearense, nº 415, Centro, na cidade de Dirce Reis,
no prazo de 05 dias a contar da data de publicação do
presente Edital, no horário das 08h00min às 11h00min e
das 13h00min às 17h00min, para devidas orientações no
sentido de providenciar documentação, para tomar posse
no cargo no qual foi aprovado:

CARGO: MOTORISTA
01 – BRUNO PEREIRA FRAILE
FAZ SABER AINDA,  que o não comparecimento do

candidato  na  data  suprac i tada,  impl icará  na
desclass ificação  automát ica  do  mesmo.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 06 de maio de

2.024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito do Município
...........................................................................................................
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